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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 5.130, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
Regulamenta a Lei Estadual nº 11.286, de 12 de dezembro de 2025, que 
reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o percentual 
de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para 
provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da Adminis-
tração Pública Estadual direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pelo 
Estado do Pará e nos processos seletivos simplificados para o recrutamen-
to de pessoal nas hipóteses de contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 11.286, de 12 de dezembro 
de 2025,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a Lei Estadual nº 11.286, de 12 de de-
zembro de 2025, para dispor sobre a reserva de vagas às pessoas pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas:​
I - nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos no âmbito da Administração Pública Estadual direta, das autar-
quias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista controladas pelo Estado do Pará; e
II - nos processos seletivos simplificados para o recrutamento de pessoal 
nas hipóteses de contratação por tempo determinado para atender à ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público, de que trata a Lei 
Complementar Estadual nº 07, de 25 de setembro de 1991, para os órgãos 
e entidades referidos no inciso I deste artigo. 
Parágrafo único.  Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:
I - pessoas pretas ou pardas aquelas que se autodeclaram pretas e pardas, 
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), nos termos da Lei Federal nº 12.288, de 
20 de julho de 2010; 
II - pessoas indígenas: aquelas que se identificam como parte de uma 
coletividade indígena e são reconhecidas por seus membros como tal, in-
dependentemente de viver ou não em território indígena; e
III - pessoas quilombolas: aquelas pertencentes a grupo étnico-racial, se-
gundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotadas 
de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade preta 
ou parda, conforme previsto no Decreto Federal nº 4.887, de 20 de no-
vembro de 2003.
Art. 2º  A reserva de vagas observará, além da autodeclaração, os seguin-
tes procedimentos:
I - confirmação complementar à autodeclaração, para pessoas pretas e 
pardas; ou
II - verificação documental complementar, para indígenas e quilombolas.
§ 1º  Os procedimentos de que trata o caput deste artigo submetem-se aos 
seguintes princípios e diretrizes:
I - respeito à dignidade da pessoa humana;
II - observância ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal;
III - garantia da padronização das regras e dos procedimentos;
IV - garantia da igualdade de tratamento entre as pessoas submetidas aos 
procedimentos no mesmo concurso público ou processo seletivo simplificado;
V - garantia da publicidade e do controle social dos procedimentos, res-
guardadas as hipóteses de sigilo previstas na legislação;
VI - atendimento ao dever de autotutela pela Administração Pública; e
VII - garantia da efetividade da ação afirmativa de reserva de vagas a 
pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas nos concursos públicos e 
nos processos seletivos simplificados.
§ 2º  Os concursos públicos e os processos seletivos simplificados desti-
nados à reserva de vagas para indígenas, realizados pela Secretaria de 
Estado de Educação (SEDUC), poderão adotar procedimentos específicos 
de provimento/seleção com participação comunitária, desde que respeita-
dos os princípios e as diretrizes previstos nos incisos I ao VII do § 1º deste 
artigo e os termos da Lei Estadual nº 10.046, de 6 de setembro de 2023.

CAPÍTULO II
DA RESERVA DE VAGAS E DOS PERCENTUAIS

Art. 3º  Em todos os concursos públicos e processos seletivos simplificados 
abrangidos por este Decreto, será observado o percentual mínimo de 30% 
(trinta por cento) de vagas reservadas para pessoas pretas e pardas, indí-
genas e quilombolas, distribuído da seguinte forma:​
I - 20% (vinte por cento) do total de vagas para pessoas pretas e pardas;
II - 5% (cinco por cento) do total de vagas para pessoas quilombolas; e
III - 5% (cinco por cento) do total de vagas para pessoas indígenas.
Parágrafo único.  O percentual previsto no caput deste artigo será aplicado 
sobre a totalidade das vagas expressamente previstas no edital do concur-
so público ou do processo seletivo simplificado e sobre as demais vagas 
que surgirem durante a validade do certame. 

Art. 4º  Nas hipóteses de número insuficiente de candidatos aprovados 
para preenchimento da totalidade de vagas reservadas para pessoas pre-
tas e pardas, indígenas ou quilombolas, observar‑se‑á, sucessivamente:​
I - as vagas reservadas não preenchidas por candidatos quilombolas serão 
revertidas para candidatos indígenas;
II - as vagas reservadas não preenchidas por candidatos indígenas serão 
revertidas para candidatos quilombolas;
III - persistindo o não preenchimento, as vagas remanescentes serão re-
vertidas para candidatos pretos e pardos; e
IV - somente após esgotadas as hipóteses dos incisos I a III do caput 
deste artigo, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla con-
corrência.

CAPÍTULO III
DA AUTODECLARAÇÃO E DA HETEROIDENTIFICAÇÃO

Art. 5º  Para concorrer às vagas reservadas de que trata este Decreto, o 
candidato deverá, no ato da inscrição em concurso público ou processo se-
letivo simplificado, autodeclarar‑se preto ou pardo, indígena ou quilombo-
la, em campo específico do formulário de inscrição, segundo os critérios de 
raça, cor e etnia utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE).​
Parágrafo único.  É facultado ao candidato, até o término do prazo de ins-
crições em concurso público ou processo seletivo simplificado, optar por 
concorrer ou desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas de que 
trata este Decreto.
Art. 6º  A autodeclaração de pessoas pretas e pardas, indígenas e quilom-
bolas será confirmada mediante procedimento complementar e verificação 
de documentos, observado o disposto neste Decreto. 
§ 1º  A presunção relativa de veracidade prevalecerá na hipótese de dú-
vida razoável a respeito do fenótipo da pessoa preta ou parda, motivada 
no parecer da comissão do procedimento de confirmação complementar à 
autodeclaração, nos termos do disposto no § 3º do art. 12 deste Decreto.
§ 2º  Os editais de abertura de concursos públicos e processos seletivos 
simplificados deverão prever procedimento de confirmação complementar 
à autodeclaração de pessoas pretas e pardas, bem como de verificação 
documental complementar para pessoas indígenas e quilombolas.
Art. 7º  Todas as pessoas pretas e pardas optantes pela reserva de vagas, 
classificadas na fase imediatamente anterior, serão convocadas para o pro-
cedimento de confirmação complementar à autodeclaração.
Art. 8º  Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às 
pessoas pretas e pardas, ainda que tenham obtido nota suficiente para 
aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as condições de habili-
tação estabelecidas em edital, deverão se submeter ao procedimento de 
confirmação complementar à autodeclaração de que tratam os arts. 9º e 
10 deste Decreto.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À 

AUTODECLARAÇÃO E DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL COMPLEMENTAR 

Art. 9º   O procedimento de heteroidentificação de pessoas pretas e pardas 
será realizado por comissão específica de confirmação complementar à 
autodeclaração, constituída para cada certame.
§ 1º  A comissão de que trata o caput deste artigo será composta por, no 
mínimo, 5 (cinco) membros titulares e igual número de suplentes, pessoas 
de reputação ilibada, residentes no País, com formação, participação em 
oficinas e cursos ou experiência comprovada em relações étnico‑raciais, 
promoção da igualdade racial e enfrentamento ao racismo. ​
§ 2º  A composição da comissão de que trata o caput deste artigo deverá 
assegurar diversidade de gênero, raça, e, sempre que possível, à origem 
regional ​das pessoas que integram.
§ 3º  A decisão da comissão de confirmação complementar à autodeclara-
ção será colegiada, fundamentada e tomada por maioria simples, lavran-
do‑se ata ou parecer com a conclusão sobre a compatibilidade entre a 
autodeclaração e o fenótipo do candidato. ​
Art. 10.  O procedimento de heteroidentificação adotará exclusivamen-
te o critério fenotípico, considerando as características visíveis da pessoa no 
momento da avaliação, sendo vedada a utilização de critérios baseados em 
ancestralidade, exames genéticos, laudos médicos ou documentos análogos. ​
Art. 11.  As comissões responsáveis pela verificação documental comple-
mentar de indígenas e quilombolas deverão contar, obrigatoriamente:​
I - com pelo menos 1 (um) membro indígena, indicado preferencialmente 
por órgão ou instância representativa dos povos indígenas, para análise e 
deliberação em procedimentos relacionados a candidatos indígenas;
II - com pelo menos 1 (um) membro quilombola, indicado preferencial-
mente por comunidade ou entidade representativa de comunidades qui-
lombolas, para análise e deliberação em procedimentos relacionados a 
candidatos quilombolas; e
III - com especialistas com formação relacionada a direitos humanos, re-
lações étnico‑raciais e enfrentamento ao racismo estrutural e institucional. ​
§ 1º  A participação de indígenas e quilombolas em comissões não exclui 
a presença de outros membros, assegurada a maioria não pertencente ao 
mesmo núcleo familiar.
§ 2º  O disposto neste artigo não prejudica os processos seletivos ou pro-
cedimentos específicos de provimento/seleção com participação comunitá-
ria adotados no âmbito da Secretaria de Estado de Educação (SEDUC), na 
forma do §2º do art. 2º deste Decreto.
Art. 12.  Os editais de concursos públicos e processos seletivos simplifica-
dos deverão prever a criação de comissão recursal distinta da comissão de 
confirmação complementar à autodeclaração e da comissão de verificação 
documental complementar, para apreciação de recursos interpostos pelos 
candidatos quanto ao resultado do procedimento de confirmação comple-
mentar ou de verificação documental.
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§ 1º  A comissão recursal será composta por 3 (três) membros, distintos 
daqueles que compuseram a comissão de confirmação complementar à 
autodeclaração e a comissão de verificação documental complementar. 
§ 2º  O disposto nos arts. 9º a 12 deste Decreto aplica-se à comissão 
recursal, ressalvado o quantitativo mínimo de membros que compõe a co-
missão previsto no §1º do art. 9º deste Decreto.
§ 3º  A autodeclaração do candidato prevalecerá na hipótese de haver de-
cisão não unânime em desfavor do candidato, cumulativamente na:
I - comissão de confirmação complementar à autodeclaração de que trata 
o art. 9º deste Decreto; e
II - comissão recursal.

CAPÍTULO V
DA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL DE INDÍGENAS E 

QUILOMBOLAS
Art. 13.  A autodeclaração de pessoas indígenas será confirmada median-
te procedimento de verificação documental complementar, por comissão 
constituída por pessoas de notório saber na área.
Art. 14.  Para fins do disposto neste Decreto, o procedimento de verificação 
documental complementar à autodeclaração de indígenas será feito pela 
análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico do can-
didato, mediante a apresentação de:
I - documento de identificação civil do candidato, expedido por órgão pú-
blico reconhecido na forma estabelecida na legislação, com indicação de 
pertencimento étnico;
II - documento emitido por comunidade indígena, instituição ou organiza-
ção representativa do povo ou grupo indígena que ateste o pertencimento 
étnico do candidato, subscrito por lideranças da respectiva etnia; ou
III - outros documentos que, na forma estabelecida em edital, estejam ap-
tos a confirmar o pertencimento étnico do candidato, emitidos por órgãos 
públicos de educação, saúde, assistência social, fundação ou órgão federal 
competente em matéria indígena, ou constantes de cadastros oficiais go-
vernamentais de natureza previdenciária e programas sociais. ​
Art. 15.  A autodeclaração de pessoas quilombolas será confirmada me-
diante procedimento de verificação documental complementar, por comis-
são constituída por pessoas de notório saber na área.
Art. 16.  Para fins do disposto neste Decreto, o procedimento de verifica-
ção documental complementar à autodeclaração de quilombolas será feito 
pela análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico do 
candidato, mediante a apresentação de:
I - declaração de pertencimento emitida por comunidade ou associação 
quilombola reconhecida, subscrita por, no mínimo, 2 (duas) lideranças co-
munitárias, atestando o vínculo do candidato com o grupo étnico-racial 
quilombola;
II - declaração emitida por entidade representativa de abrangência estadu-
al, com atuação comprovada na defesa dos direitos quilombolas, atestando 
a vinculação do candidato à comunidade quilombola específica;
III - certificação da comunidade quilombola emitida por órgão federal com-
petente, quando disponível, ou outros registros oficiais que identifiquem o 
território e a comunidade de pertencimento do candidato; ou
IV - outros documentos públicos ou comunitários que permitam verificar 
a participação social, territorial ou comunitária do candidato na respectiva 
comunidade quilombola.
§ 1º  A análise da documentação observará o caráter étnico-comunitário do 
pertencimento quilombola, sendo vedada a adoção de critérios fenotípicos.
§ 2º  Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou consistência da 
documentação apresentada, poderá ser realizada verificação complemen-
tar pela comissão de verificação documental complementar.
§ 3º  Somente serão aceitas declarações emitidas por comunidades, as-
sociações, entidades ou instituições quilombolas com representatividade 
comprovada, observados os requisitos estabelecidos neste Decreto.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME E DA NOMEAÇÃO

Art. 17.  As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas que optarem 
por concorrer à reserva de vagas, na forma prevista neste Decreto, con-
correrão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, 
de acordo com a sua classificação no concurso público ou no processo de 
seleção simplificado. ​
§ 1º  Os candidatos enquadrados no caput deste artigo serão classificados 
em listas específicas de reserva de vagas e, simultaneamente, na lista 
geral de ampla concorrência. 
§ 2º  Na hipótese de concurso público ou processo seletivo simplificado 
realizado em mais de uma fase, as pessoas pretas e pardas, indígenas ou 
quilombolas que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla 
concorrência deverão constar tanto na lista de classificados dentro das 
vagas reservadas quanto na lista de classificados da ampla concorrência.
§ 3º  Os candidatos pretos e pardos, indígenas e quilombolas que opta-
rem pela reserva de vagas aprovadas e forem nomeados dentro do número 
de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para 
efeito de preenchimento das vagas reservadas.
Art. 18. Os editais dos concursos públicos e processos seletivos simplifica-
dos deverão assegurar a participação dos candidatos que optarem pela re-
serva de vagas em todas as fases do concurso público ou processo seletivo 
simplificado, desde que atingida a nota mínima exigida. ​

CAPÍTULO VII
DO ACOMPANHAMENTO, DA AVALIAÇÃO E DISPOSIÇÕES 

FINAIS
Art. 19.  A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SE-
PLAD), a Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos 
(SEIRDH) e a Secretaria de Estado dos Povos Indígenas (SEPI) atuarão, de 
forma articulada, no acompanhamento e no monitoramento da implemen-
tação da reserva de vagas prevista na Lei Estadual nº 11.286, de 2025, e 
neste Decreto. ​

Art. 20.  A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SE-
PLAD) poderá expedir normas complementares, no âmbito de suas com-
petências, para execução deste Decreto, desde que respeitados os parâ-
metros estabelecidos. ​
Parágrafo único.  Os procedimentos de heteroidentificação e de autodecla-
ração previstos neste Decreto, aplicáveis a processos seletivos simplifica-
dos, serão regulamentados pela Secretaria de Estado de Planejamento e 
Administração (SEPLAD), por meio de Instrução Normativa, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto.
Art. 21.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de dezembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2025- SEPLAD/DAF
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, inscrita no CNPJ sob o nº 35.747.782/0001-01, com sede na 
Travessa do Chaco, nº 2350, bairro Marco, CEP: 66.093-542, Belém/PA, e 
a FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FADESP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.572.870/0001-59, estabelecida na Av. Augus-
to Correa, s/n, Cidade Universitária José da Silveira Netto, bairro Guamá, 
CEP: 66075-110, Belém/PA
OBJETO DO ADITIVO: 
a) O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 30/2025 – SEPLAD/
DAF, nos limites permitidos por lei, de modo a garantir a comutatividade 
contratual e o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato;
b) A alteração do disposto no subitem 2.7, da CLÁUSULA 2: DO OBJETO, 
do Contrato nº 30/2025 – SEPLAD, que passará a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA 2
DO OBJETO
(...)
2.7. Os valores correspondentes a taxa de inscrição a ser cobrada dos 
candidatos será de:
a) R$ 114,19 (cento e quatorze reais e dezenove centavos) para os cargos 
de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais e de Fiscal de Receitas Estaduais; e
b) R$ 104,19 (cem e quatro reais e dezenove centavos) para os cargos 
de Analista Fazendário, Analista Fazendário de Tecnologia da Informação 
e Comunicação, Analista Fazendário de Infraestrutura: Arquitetura e Ur-
banismo, Analista Fazendário de Infraestrutura: Engenharia Civil, Analista 
Fazendário de Infraestrutura: Engenharia Elétrica, Analista Fazendário de 
Infraestrutura: Engenharia Mecânica, Analista Fazendário de Saúde Ocupa-
cional: Psicologia, Analista Fazendário de Saúde Ocupacional: Serviço So-
cial, Analista Contábil da Administração Estadual, Analista do Tesouro Esta-
dual: Administração, Analista do Tesouro Estadual: Ciências Econômicas.”
c) A alteração do disposto no subitem 15.1, da CLÁUSULA 15: DA RESERVA 
LEGAL DE CARGOS, do Contrato nº 30/2025 – SEPLAD, que passará a ter 
a seguinte redação:
“CLÁUSULA 15
DA RESERVA LEGAL DE CARGOS
15.1. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir, nos termos do inciso XVII, 
do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, a legislação referente à reserva de va-
gas para pessoas com deficiência; reabilitados da Previdência Social; para 
aprendizes; e para pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, nos 
termos da Lei Estadual nº 11.286/2025.”
REEQUILIBRO ECONÔMICO: Nos termos apurados no processo administra-
tivo nº E-2025/2907448 (anexos: E- 2025/2262605 e E-2025/3769654), 
fica estabelecido o valor de R$ 401.569,60 (quatrocentos e um mil, qui-
nhentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) a título de reequilí-
brio econômico do Contrato nº 30/2025 – SEPLAD/DAF, passando o contrato a 
perfazer o valor global estimado de R$ 10.255.569,60 (dez milhões, duzentos 
e cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta centa-
vo), conforme dotação orçamentária prevista na Cláusula Quinta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução do presente Termo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
AÇÃO: 282967
UO: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1508.8240 – Planejamento e Seleção de 
Pessoas do Estado
Plano Interno: 410008240C
Natureza de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor Global: R$ 10.255.569,60
Fonte: 01501000001-013479
02501000001-013479
Origem do Recurso: Tesouro Estadual
DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025. 
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças
Ato praticado nos termos da Portaria de Delegação nº 0200/2025 – GABS/
SEPLAD, de 14 de julho de 2025.
ROBERTO FERRAZ BARRETO
Diretor Executivo da FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA - FADESP
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MINISTÉRIO PÚBLICO
.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 7065/2025-MP/PGJ
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o § 2º do art. 6º da Lei nº 10.850, de 09 de janeiro de 
2025, Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2025, que estabelece que 
as aberturas de créditos suplementares das dotações orçamentárias dos 
órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público, 
da Defensoria Pública e dos demais órgãos Constitucionais Independentes, 
referidas neste artigo, serão autorizadas por ato próprio dos seus respec-
tivos representantes.
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica aberto o valor de R$ 4.732.055,00 (quatro milhões, setecen-
tos e trinta e dois mil e cinquenta e cinco reais), para atender a progra-
mação do Orçamento vigente do Ministério Público do Estado do Pará, na 
forma abaixo discriminada:

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA 
DE DESPESA FONTE DE RECURSOS PLANO 

INTERNO VALOR

12101.03.091.1494.8945 319016 02500000001-000000 1000008945P 151.835,00
12101.03.091.1494.8945 319016 01501000012-000000 1000008945P 1.906.205,00
12101.03.091.1494.8945 319011 01500000001-000000 1000008945P 12.600,00
12101.03.091.1494.8945 319013 01500000001-000000 1000008945P 288.750,00
12101.03.091.1494.8945 319016 01500000001-000000 1000008945P 2.372.665,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                               4.732.055,00
 
Art. 2º - Os recursos necessários à viabilização da suplementação men-
cionada no art.1º da presente Portaria, ocorrerão por conta da anulação 
parcial das dotações consignadas no orçamento vigente do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará, estabelecido no inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo discriminado:

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE 
DESPESA FONTE DE RECURSOS PLANO IN-

TERNO VALOR

12101.03.091.1494.8945 319113 01500000001-000000 1000008945P 46.950,00
12101.03.091.1494.8945 319192 01500000001-000000 1000008945P 62.810,00
12101.03.091.1494.8945 319196 01500000001-000000 1000008945P 60.000,00
12101.03.122.1494.8941 319092 01500000001-000000 1000008941P 335.000,00
12101.03.122.1494.8941 319113 01500000001-000000 1000008941P 28.520,00
12101.03.122.1494.8941 319192 01500000001-000000 1000008941P 42.665,00
12101.03.122.1494.8941 319196 01500000001-000000 1000008941P 13.035,00
12101.03.091.1494.8758 339014 01500000001-000000 1000008758C 59.480,00
12101.03.091.1494.8758 339015 01500000001-000000 1000008758C 26.175,00
12101.03.091.1494.8758 339030 01500000001-000000 1000008758C 87.220,00
12101.03.091.1494.8758 339033 01500000001-000000 1000008758C 76.290,00
12101.03.091.1494.8758 339039 01500000001-000000 1000008758C 170.360,00
12101.03.091.1494.8758 339040 01500000001-000000 1000008758C 20.280,00
12101.03.091.1494.8758 339093 01500000001-000000 1000008758C 29.070,00
12101.03.091.1494.8758 339147 01500000001-000000 1000008758C 35.975,00
12101.03.091.1494.8758 449039 01500000001-000000 1000008758X 134.075,00
12101.03.091.1494.8758 449039 01500000001-000000 100RRONSEAC 78.195,00
12101.03.091.1494.8758 449051 01500000001-000000 1000008758X 70.130,00
12101.03.091.1494.8758 449052 01500000001-000000 1000008758E 40.310,00
12101.03.122.1494.8760 339040 01500000001-000000 1000008760C 813.370,00
12101.03.122.1494.8760 339047 01500000001-000000 1000008760C 59.915,00
12101.03.122.1494.8760 339147 01500000001-000000 1000008760C 99.730,00
12101.03.122.1494.8760 339047 01501000012-000000 1000008760C 160.595,00
12101.03.122.1494.8760 339039 02500000001-000000 1000008760C 1.588,00
12101.03.122.1494.8760 339040 02500000001-000000 1000008760C 65.008,00
12101.03.331.1494.8942 339046 02500000001-000000 1000008942C 85.239,00
12101.03.331.1494.8942 339093 01501000012-000000 1000008942C 1.745.610,00
12101.03.128.1494.8943 339014 01500000001-000000 1000008943C 117.245,00
12101.03.128.1494.8943 339033 01500000001-000000 1000008943C 167.215,00

TOTAL DA REDUÇÃO                                                                4.732.055,00
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. BELÉM/PA, 22 de dezembro de 2025. 
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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